
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

                                  

LEI         Nº      1.849       , DE         02       DE         DEZEMBRO          DE              2009. 

 

 

“Cria e denomina a Escola Rural 

do Município de Porto Velho e dá 

outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO , usando da 

atribuição  que lhe é conferida no  inciso IV, do Art. 87 da Lei Orgânica do Município de 

Porto Velho, 

 

 FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica criada e denominada a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental “Engenho do Madeira”, com a tipologia D, situada na Comunidade Novo 

Engenho Velho – Agrovila, área rural do Município de Porto Velho.  

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO 

Prefeito do Município 

 

 

MÁRIO JONAS FREITAS GUTERRES 

Procurador Geral do Município 


